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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N° 033/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 033/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA/PE,

Entidade de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n° 11.390.957/0001-08, com sede à Rua

José Arnold Campos, Nº 327 Centro, Araripina, Estado de Pernambuco, CEP 56.280.000, por

meio de sua representante legal, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra.

PATRÍCIA CADEIRA NOVAIS, através da Portaria Nº 513/2025, brasileira, portadora da

cédula de identidade Nº6711997 SDS/PE, inscrito no CPF Nº 047.674.984-06, residente e

domiciliado em Ouricuri-PE, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro a

empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 08.778.201/0001-26, com sede

localizada à ROD BR 101 NORTE, S/Nº , Bairro JARDIM PAULISTA, BARÃO DE

PAULISTA-PE CEP 53.409-260, representada neste ato por jacilde tonin, brasileira,

solteira, empresária, inscrita no CPF n° 718.767.740-53 e Carteira Identidade n°

3058840954 SSP/RS, doravante denominado CONTRATADA, firmam a presente ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão exarada no PROCESSO

LICITATÓRIO Nº 021/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025, homologada de

acordo com a Lei Federal Nº 14.133/2021, Lei Complementar Nº 123/2006, Lei

Complementar Nº 147/2014 e demais legislações complementares vigentes e pertinentes à

matéria.
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1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos (básicos,

psicotrópicos e injetáveis) visando o atendimento de demandas das unidades básicas de

saúde da família UBS, CAPS e abastecimento do CAF - Centro De Abastecimento

Farmacêutico Do Município De Araripina-PE;

1.2. A existência de preços registrados não impede a administração de realizar compras,

sempre que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico,

ou diretamente, respeitando o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao

beneficiário do registro em igualdade de condições.

2. DO PREÇO/VALOR

2.1. O valor total estimado da presente Ata é de R$ 1.325.850,00 (um milhão e trezentos e

vinte e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais), conforme tabela abaixo:

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO MARCA MODELO V. UNIT V. TOTAL

148 150.000,00 COMP CLOPIDOGREL
75MG

RANBAXY
FARMACE
UTICA

LTDA (RJ)

CPR R$ 0,22 R$ 33.000,
00

168 22.500,00 BISN

NEOMICINA
BACITRACINA
CREME TÓPICO
5MG/MG 250

UI/G

PRATI
DONADUZ
ZI-PR (PR)

BIS R$ 2,23

R$ 50.175,
00

169 22.500,00 COMP OXCARBAZEPINA
600MG

RANBAXY
FARMACE
UTICA

LTDA (RJ)

CPR R$ 1,69 R$ 38.025,
00

227 375.000,00 FRAS IBUPROFENO 100
MG/ML

GEOLAB-
GO (GO)

FR R$ 2,18 R$ 817.500
,00

240 225.000,00 FRAS DIMETICONA
75MG/ML 10ML

HIPOLABO
R-MG (MG)

FR R$ 1,29 R$ 290.250
,00
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241 15.000,00 FRAS

CARBAMAZEPINA
20 MG/ML

SUSPENSÃO ORAL
FRASCO
100 ML

HIPOLABO
R-MG (MG)

FR R$ 6,46

R$ 96.900,
00

Total R$ 1.325.850,00

3. DO EMPENHAMENTO E PAGAMENTO DA DESPESA

3.1. As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da LOA

2025, na seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina

Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDOMUNCIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 1002 - GESTÃO DO FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE

Ação:2.67 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde

(LC n° 141/2012)
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Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina

Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDOMUNCIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1006 - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA POPULAÇÃO

Ação: 2.73 - MANUTENÇÃO, QUALIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DA REDE DE

ATENÇÃO PRIMÁRIA

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde

(LC n° 141/2012)

Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das

Ações e Serviço
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Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina

Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDOMUNCIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 1007 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO

Ação: 2.74 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE DE SAÚDE ESPECIALIZADA

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde

(LC n° 141/2012)

Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das

Ações e Serviço

4. DA VIGÊNCIA

4.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses,

contados a partir de sua assinatura;

4.2. A vigência dos contratos decorrentes desta Ata respeitará o limite dos créditos

orçamentários, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2025.

Após essa data, poderá ser utilizada a dotação orçamentária do ano subsequente, desde que

seja interesse das partes.

5. DO REAJUSTE E DO REGISTRO DE PREÇOS
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5.1. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar,

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários

na contratação, até 25% do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%,

mediante acordo celebrado entre as partes;

5.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões

estabelecidas mediante acordo entre as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.

5.3. Nenhum acréscimo será admitido sem a devida justificativa técnica, aprovação da

autoridade competente e prévio empenho de despesa, sob pena de nulidade.

6. DA ENTREGA, ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO.

6.1. Os produtos deverão ser entregues em embalagem própria do fabricante,

acondicionadas de forma a permitir o manuseio e estocagem, sem comprometer a

qualidade e durabilidade dos produtos;

6.2. Os produtos licitados deverão estar conforme legislação da ANVISA/Ministério da

Saúde e demais normas aplicáveis quando do recebimento pelo setor competente,

deverão constar na nota fiscal e apresentar:

a) Prazo de validade mínima de 75% da validade total de 02 (dois) anos, ou seja, 18

(dezoito meses).

6.3. O prazo de fornecimento dos produtos ofertados será de até no máximo 8 (oito)

dias, após a solicitação do CAF.

6.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;

6.5. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de

Fornecimento na CAF - Central de Abastecimento Farmacêutico, em dias úteis, no período

das 08h00min às 13h00min horas. Lembrando que o dia e horário da entrega deverão ser

previamente agendados com o responsável pelo Setor de Compras;

6.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o

cumprimento do prazo de entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar a
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Secretaria de Saúde por escrito tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega,

não podendo o adi superior ao prazo original;

6.7. Em caso de devolução do objeto licitado, por estar em desacordo com as especificações

exigidas, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor;

6.8. Condições de Recebimento;

6.8.1. O objeto desta licitação será recebido pelo servidor responsável pelo atesto, nas

seguintes condições:

a) Recebimento provisório, no momento da entrega do objeto, onde é realizada a conferência

quantitativa dos produtos;

b) Recebimento definitivo, no prazo de 05 (cinco) análise das especificações técnicas do

objeto, mediante atesto na nota fiscal pelo técnico da área demandante.

6.8.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o licitante da responsabilidade

que possa apresentar, bem como da indenização que porventura se originar de tais vícios;

6.8.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do licitante pela

veracidade das informações e pela qualidade e quantidade de 10 (dez) dias úteis, após a

notificação da Secretaria demandante, sem ônus adicional para a Administração Municipal,

qualquer item que não atenda às especificações exigidas, sob pena de ser considerado

inadimplente e ficar sujeita à aplicação das penalidades previstas no Edital;

6.8.4. O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado, considerar.

Infração contratual;

6.8.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste instrumento;

6.8.6. O licitante deverá declarar que se obriga a fornecer o objeto da licitação conforme este

Termo de Referência, e os materiais ofertados na sua proposta, solicitados de Registro de

Preços;

7. DO PAGAMENTO

LIQUIDAÇÃO

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

trinta dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.
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7.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite.

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) Prazo de validade;

b) Data da emissão;

c) Dados do contrato e do órgão contratante;

d) Período respectivo de execução do contrato;

e) Valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante;

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
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pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos;

7.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa;

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação.

PRAZO DE PAGAMENTO

7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022;

7.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM ou IPCA de correção

monetária;

FORMA DE PAGAMENTO

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicado pelo contratado;

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento;

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável;

7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CESSÃO DE CRÉDITO

7.15. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico;

7.16. As cessões de crédito não abrangidas ela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de

8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante;

7.17. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME

nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo;

7.18. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação

de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder

Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020;

7.19. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso,

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos);

7.20. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará

sob a integral responsabilidade do contratado.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR, além das constantes na Lei nº 14.133/2021,

as seguintes:

a) Compromete-se a registrar o preço proposto pelo prazo de 12 (doze) meses;

b) Manifestar-se por escrito quanto à aceitação de eventuais contratações;

c) Atender prontamente às requisições ao Órgão Gerenciador ou eventuais Contratantes

na execução do objeto de Registro de Preços na quantidade e especificações exigidas no

prazo estabelecido na ordem de fornecimento ou no contrato;

d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao ÓRGÃO GESTOR ou eventuais

Contratantes, por ação ou omissão na prestação das entregas do presente objeto;

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Registro;

f) Selecionar e preparar os funcionários responsáveis pela prestação do objeto;

g) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando

todos os esclarecimentos solicitados;

h) Prestar as informações solicitadas pelo ÓRGÃO GESTOR e eventuais Contratantes;

i) Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições da prestação do objeto

que atinja direta ou indiretamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR;

j) Facilitar a fiscalização da Administração, quando da entrega do material;
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k) Comunicar imediatamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR sobre

qualquer defeito apresentado nos produtos;

n) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes a transporte, embalagem,

instalação e seguro quando da entrega dos produtos.

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução do presente objeto, conforme exigência legal;

p) Manter, durante toda a duração deste Registro de Preços e de eventuais contratações

decorrentes, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e

qualificação exigidas para participação na licitação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Araripina é o Órgão Gestor da Ata de Registro

de Preços e deverá:

a) Assinar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial

Eletrônico do Município (Amupe);

c) Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os

contratos de adesão nos quantitativos determinados;

d) Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de

preços;

e) Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de

Preços;

f) Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços;

g) Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;

h) Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;

i) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e

consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades

participantes;

j) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou

entidade requerente;

k) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
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l) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

m) Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes nos

termos da legislação vigente.

9.2 Ficará à encargo da Gestão e Fiscalização:

a). A execução dos atos decorrentes deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por

representante da Secretaria Municipal de Administração, denominado GESTOR/ FISCAL de

Contratos;

b) O Gestor da Ata de Registro de Preço será: HEITOR ÉDER ARRAES BATISTA, assessor

especial da assistência farmacêutica, inscrito no CPF: 089.800.084-06, o gestor do contrato

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

c). A execução do contrato deverá ser fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput);

d) O fiscal do contrato será: MAÍZA DA PAIXÃO SANTOS, farmacêutica, CPF:

022.033.272-90. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

e). O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o

licitante/contratado que: I. Der causa à inexecução parcial do contrato;

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Der causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e

indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas

descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei);

10.2.4. Multa:
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10.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5%

do valor do contrato; 9.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no

inciso III acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato;

10.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do

contrato;

10.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do

contrato;

10.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;

10.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

10.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de

Araripina/PE, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de

Tributos, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a

administração da PMA reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à

CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos

correspondentes;

10.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº

14.133/2021);

10.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021);

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº

14.133/2021);
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10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente;

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

10.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.10.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

10.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definido na referida

Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021);

10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei nº 14.133/2021);

10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021);
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10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11. DOS CASOS OMISSOS

11.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base

na legislação em vigência.

12. DO FORO

12.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Araripina/PE, como o único

competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando,

expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem de

pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma,

para um único efeito de direito.

Araripina/PE, 05 de Agosto de 2025.

______________________________

PATRICIA CADEIRA NOVAIS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

__________________________________

DROGAFONTE LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª Testemunha ____________________________________
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CPF:___________________

2ª Testemunha __________________________________

CPF: __________________
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